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Indico ao Poder Municipal a necessidade de se tomar medidas

urgentes junto à Secretária de Municipal de Educação que
objetivem a atuação dos profissionais de Psicologia na rede
municipal de ensino, bem como a contratação dos mesmos.

Vale mencionar a Lei N® 13.935, de 11 de dezembro de 2019

que dispõe sobre a prestação de serviços de psicologia e do
serviço social nas redes públicas de ensino básico.

Sala Emancipador Oswaldo Toschi, 17 de março de 2020.

jOS EDUARDO BARBOSA

Vereador
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